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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 064/2020
                                PROCESSO 19.0.000083647-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar solicitação da OSC BANCO DE ALIMENTOS de realização de atividades virtuais e grupos de WhatsApp com recursos do Projeto Passos da Longevidade Segunda Edição - Termo de Fomento 008/2019 - devido à pandemia de Coronavírus, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 010/2020 do COMUI, 28 de abril de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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